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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 406/2026 

 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PASSEIO 7 (SETE) LUGARES, ZERO QUILÔMETRO; 

E MOTOCICLETAS DE 110 CILINDRADAS ZERO QUILOMETRO. DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LAGOA DA CONFUSÃO TO. 

 

MODALIDADE E Nº: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

MODO ABERTO 

OBSERVAÇÕES AMPLA CONCORRÊNCIA 

INFORMAÇÕES E-mail: licitalagoa72@gmail.com 

 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 14/05/2026 às 08h:29min (oito horas e vinte e nove minutos) 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 14/05/2026 às 08h:30min (oito horas e trinta minutos). Horário de Brasília-DF 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

OBS: LEIAM ATENTAMENTE O TERMO DE REFERENCIA 
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AVISOS IMPORTANTES 

 

• Toda e qualquer comunicação com a Comissão de Licitação deverá ser realizada 

exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se Unicamente do e-mail contido na nota de 

rodapé deste edital, sempre mencionando o número do Certame (Pregão/Concorrência) ou, 

quando da sessão pública da disputa do certame, por intermédio do sistema eletrônico de 

realização da sessão, sendo que não serão prestadas informações por contato telefônico ou 

por outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

• Todos os pedidos de esclarecimento/impugnações serão respondidos em consonância com 

os prazos estipulados no Edital, não sendo necessário replicar o mesmo requerimento, ou 

ainda, proceder com contatos a fim de obter o prazo de resposta dos mesmos, restando 

aguardar. 

• Informações referentes a eventuais alterações e/ou republicações de avisos de licitação 

serão divulgadas exclusivamente por meio dos recursos oficiais de publicação, quais sejam: 1) 

Diário Oficial do Município ou do Estado e União quando envolver recursos desta esfera; 2) 

Portal da Transparência do Município; 3) Portal do SICAP/LCO do Tribunal de Contas do 

Tocantins; e, no Portal em que estiver ocorrendo a sessão pública do certame. Assim, não 

serão respondidos e-mails questionando sobre previsões de datas para republicações, bem 

como, não prestaremos informações por contato telefônico. 

• Informações acerca de reaberturas de sessões de certames em andamento e prazos 

recursais serão divulgadas unicamente por meio de avisos/ comunicados pelo servidor ou 

equipe responsável, por comunicação via e-mail e por meio dos canais de comunicação 

mencionados acima; 

• A Comissão de Licitação, desconsiderará todos os e-mails que tratam de atividades sob 

responsabilidade de outros setores, tais como: pagamentos, envios de notas de empenho, 

ordens de serviço, envio de notas fiscais, atestados de capacidade técnica, recebimento de 

produtos, cobranças financeiras ou quaisquer outros assuntos que não tenham qualquer 

vínculo com o presente certame nas fases que, na forma da lei, sejam de responsabilidade 

desta comissão. Os contatos para tratar destes assuntos devem ser direcionados 

exclusivamente para os respectivos setores responsáveis. 

• Dúvidas acerca de acessos e funcionalidades do sistema eletrônico deverão ser dirimidas 

diretamente com o provedor do portal.  

• Todo interessado em participar de nossos certames detém a responsabilidade integral em 

obter informações a respeito das funcionalidades do sistema, uma vez que não temos acesso 

às funções destinadas aos fornecedores, assim, não iremos esclarecer dúvidas quanto à 

operacionalização do sistema. 

• A participação na presente licitação implica a aceitação integral e irretratável de todas as 

condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que dele fazem parte, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, não cabendo quaisquer 

alegações posteriores de desconhecimento sobre as regras da disputa licitatória. 

• Conforme Acórdãos do TCU 2.673/2021 e 2.443/2021, ambos do Plenário, a vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no Art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 

proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta. 

por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela comissão de licitação ou 

servidor responsável. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2026 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa da 

Confusão -TO, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, realizará licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS (SRP), na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Este Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro GILBERTO ROCHA 

DE SOUZA e respectiva Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 360/2024, de 07 de 

outubro de 2024. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 14/05/2026 às 08h:29min (oito horas e vinte e nove minutos) 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 14/05/2026 às 08h:30min (oito horas e trinta minutos). Horário de Brasília-DF 

   

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma, 

serão registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente certame consiste na AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

TIPO PASSEIO 7 (SETE) LUGARES ZERO QUILÔMETRO; E MOTOCICLETAS DE 110 

CILINDRADAS ZERO QUILOMETRO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA 

CONFUSÃO TO, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

(Anexo I).  

 

2 DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://www.licitanet.com.br/; 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

2.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

 

2.5 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

 

2.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente 

ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

3.1.1 Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atende os 

requisitos exigidos no Art. 16 da Lei 14.133/2021. 

 

3.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

 

3.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, 

as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência; 

 

3.4 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
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requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e Lei Federal nº 14.133/2021 

 

3.6 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://www.licitanet.com.br/; 

 

3.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 

horário limite estabelecidos. 

 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, 

a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da 

informação ficará a cargo do licitante.  

 

3.6.2   Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de  

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo;  

3.6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Lagoa 

da Confusão -TO, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante 

também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.6.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

3.6.5  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://licitanet.com.br/; 

 

3.6.6 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet; 

3.6.7  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: 

https://www.licitanet.com.br/;
https://licitanet.com.br/;
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https://licitanet.com.br/; 

3.6.8  O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade 

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico; 

3.6.9   O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Lagoa da Confusão 

-TO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

3.6.10   A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 

provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

 

3.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

 

3.7.1  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.3  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 

15 da Lei 14.133/2021; 

https://licitanet.com.br/;
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3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de 

envio dessa documentação; 

 

4.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

4.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

4.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

4.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do Termo de Referência, prevalecerão às 

últimas; 

 

4.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 

4.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br)/
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4.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

4.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;     

 

4.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta; 

 

4.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

 

4.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a 

sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue 

juntamente com as declarações abaixo: 

 

5.1.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo de declaração única 

constante do (ANEXO IV) ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta 

Comercial. 

 

5.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

5.2.1 Valor unitário e total do item; 

 

5.2.2 Marca; 

 

5.2.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 



 

 

Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão – TO.  

 

 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

5.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação;  

  

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

6.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no edital; 

 

6.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 

exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 

requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 

6.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

 

6.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 

rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 

6.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena 

de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
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6.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site www.licitanet.com.br, conforme Edital; 

 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Referência; 

 

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações; 

 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

 

6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

 

6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente; 

 

6.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

 

6.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

quantidades constantes no Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances 

e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM 

para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

http://www.licitanet.com.br,/
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6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

 

6.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 

6.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 

6.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 

a recepção dos lances; 

 

6.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados;  

6.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.licitanet.com.br/; 

 

6.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.licitanet.com.br/; 

 

6.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão; 

 

6.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas de preços; 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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6.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 

 

6.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006 e suas alterações; 

 

6.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada 

a etapa de lances; 

 

6.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 

 

6.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 

6.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

6.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

6.27 O disposto no item supracitado somente se aplicará quando a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

6.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
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6.28.1 Produzidos no País; 

 

6.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

6.28.3 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

6.28.4 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

6.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará 

ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

6.30    O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será de R$ 100,00 (cem reais); 

 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1 Classificação das Propostas 

 

7.1.1 Proceder-se-á à abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e aos seguintes 

procedimentos: 

 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e 

exigências deste Edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo; 
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7.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do 

Decreto Federal 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto Federal 

10.024/2019; 

 

7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

 

7.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

7.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

7.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

 

7.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
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sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

 

7.7.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação; 

 

7.7.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

 

7.7.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital; 

 

7.7.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor; 

 

7.7.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

 

7.7.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;  

 

7.7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta ao seguinte cadastro: 

 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
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8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

8.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

8.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 

 

8.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação; 

 

8.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente; 

 

8.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

 

8.1.8  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

 

8.1.9  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

 

8.1.10  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

8.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar 

no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

8.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.2.1 Ato Constitutivo; 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

 

8.2.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no 

máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br,/
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8.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

8.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

 

8.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

 

8.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado em vigor; 

 

8.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela 

Secretaria competente do Município; 

 

8.2.8 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade 

somente será aceito documento expedido no máximo 60 (sessenta) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

8.2.9 DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de modelo Único, conforme modelo ANEXO IV; 

 

8.2.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto desta licitação, através de 

atestado (s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

em nome do licitante, nos termos do inciso II, do artigo 67 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

 

b) os atestados técnicos solicitados deverão ser emitidos em papel timbrado da 

empresa ou órgão contratante, com a identificação clara do signatário, 

inclusive com a indicação do cargo que ocupa. 
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8.3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 

compatível ao objeto licitado; 

 

8.4 Os documentos descritos no item 8.2, podem ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral (C.R.C.) emitido pelo Município de Lagoa da Confusão -TO em vigor; 

 

8.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 

apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou 

diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos 

para o MP/TO (Ministério Público do Tocantins), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme a Lei Federal 14.133/21;  

 

8.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

• A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital; 

 

• A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação; 

 

• Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica 

concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

 

• A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
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pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

 

•  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma; 

 

• Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

 

• O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis; 

 

• Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 

suficiente (s) para a habilitação do licitante nos remanescentes; 

 

• Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor; 

 

• As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da 

data de abertura da sessão deste Pregão.   

 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

• A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

 

• Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

 

• Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 
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• A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso; 

 

• Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 

• Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

 

• Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

• A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 

• A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela   que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

10 DOS RECURSOS 

 

• Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 

• Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

• A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

 

• Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
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sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

 

• O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

• Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

• A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

• Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

• Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

 

• Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 

 

• A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados; 

 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13 DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

• Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

14    DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 

 

14.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

www.licitanet.com.br; 

 

14.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação; 

 

14.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame;  

 

http://www.licitanet.com.br/
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14.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 

sistema; 

 
14.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

14.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame; 

 
14.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 
14.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

 
15    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF;  

15.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 

horários de expediente na Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão -TO; 
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15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público; 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,  

www.lagoadaconfusao.to.gov.br, e www.licitanet.com.br,  e também poderão ser lidos 

ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida Vitorino Panta, quadra 06, 

Lote 08 e 09, Centro, Lagoa da Confusão/TO, CEP: 77.493-000, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 às 12h:00min das 14h:00min às 18h:00min mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados; 

15.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

15.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

15.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

15.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

15.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção 

de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo. 

15.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 

ou a inabilitação do licitante; 

15.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http:// www.lagoadaconfusao.to.gov.br; 

15.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

15.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa da Confusão revogá-la, no todo ou em parte, 

por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

http://www.marianópolis.to.gov.br/editais
http://www.licitanet.com.br/
http://www.marianópolis.to.gov.br/editais
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15.20 Para atender a seus interesses, a Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa da 

Confusão de Lagoa da Confusão poderá alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços unitários ofertados.    

15.21 a Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa da Confusão de Lagoa da Confusão 

poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura; 

15.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o da Comarca de Cristalândia -TO. 

 

16 ANEXOS 

16.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 

seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes:  

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de ARP; 

Anexo III – Minuta de Contrato; 

Anexo IV - Declaração Modelo Único; 

 

 

Lagoa da Confusão - TO, 28 de abril de 2024. 

 

 

 

Ricardo Messias Beserra Fonseca 

Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

 

1.1 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PASSEIO 7 (SETE) LUGARES, ZERO 

QUILÔMETRO; E MOTOCICLETAS DE 110 CILINDRADAS ZERO QUILOMETRO. 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA CONFUSÃO TO, conforme 

condições e especificações contidas neste termo de referência. 
 

2 - DA PADRONIZAÇÃO 

 

1.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 

consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 
 

3 - DA NATUREZA DO OBJETO 

 

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 

3.2- Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

VEÍCULO      AUTOMOTOR   ZERO   KM   COM CAPACIDADE   PARA   7   

OCUPANTES   -   APRESENTAR   NO MÍNIMO   AS   SEGUINTES   CARACTERÍSTICAS   

TÉCNICAS: CÂMBIO AUTOMÁTICO DE NO MÍNIMO SEIS VELOCIDADES A FRENTE E 

UMA A RÉ, ANO MODELO 2025, CAPACIDADE PARA 7 LUGARES; PINTURA NA 

COR BRANCA; FARÓIS DE NEBLINA;MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV 

OU SUPERIOR;ABASTECIDO COM GASOLINA OU TOTALFLEX; DIREÇÃO ELÉTRICA 

OU HIDRÁULICA; AR-CONDICIONADO QUENTE E FRIO; TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 50 LITROS; TRAVAS E VIDROS ELÉTRICOS NAS 

QUATRO PORTAS; CINTO DE SEGURANÇA COM TRÊS PONTOS PARA TODOS OS 

OCUPANTES; ALARME ANTIFURTO; SISTEMA DE FREIOS COM ABS E EBD; AIRBAG 

FRONTAL, LATERAL E DE CORTINAS; COMPUTADOR   DE   BORDO; ESPELHOS   

RETROVISORES EXTERNOS COM AJUSTE ELÉTRICO; DESEMBAÇADOR E LAVADOR 

DO VIDRO TRASEIRO; SISTEMA MULTIMÍDIA ORIGINAL DE FÁBRICA COMPOSTO 

POR RÁDIO AM/FM COM ENTRADA   USB, ALTO   FALANTES   INSTALADOS   E   EM 

FUNCIONAMENTO; CHAVE PRESENCIAL; PORTA-MALAS COM NO MÍNIMO 150 

LITROS DE CAPACIDADE; RODAS DE  LIGA  LEVE OU AÇO;  CONTROLE  DE  

TRAÇÃO  E  ESTABILIDADE;ASSISTENTE   PARA   PARTIDA   EM   RAMPA, 

APRESENTAR AINDA EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO BRASILEIRO 

TRÂNSITO E CONTRAN E GARANTIA TOTAL DE NO MÍNIMO 36 MESES, COM 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO OU ATÉ 200 KM 

DE DISTÂNCIA. 
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02 

 

 

 

07 

MOTOCICLETA 110CC COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS –  

MOTOR:  4 TEMPOS, MONOCILÍNDRICO, REFRIGERADO A AR. CILINDRADA 

MÍNIMAS: 110 CC. POTÊNCIA MÁXIMA: 8,43 CV A 7.250 RPM. TORQUE 

MÁXIMO: 0,945 KGF.M A 5.000 RPM OU SUPERIOR. COMBUSTÍVEL: GASOLINA 

OU FLEX. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA PGM-FI OU 

SUPERIOR. SISTEMA DE PARTIDA: ELÉTRICA. TRANSMISSÃO: 4 VELOCIDADES 

(SEMIAUTOMÁTICA). CAPACIDADE DO TANQUE: MÍNIMA 4,2 LITROS. 

 

 

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 meses contados a partir da 

emissão do empenho nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 

PODERÁ, haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 

quantitativo original 

 

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 - Sustentabilidade 

 

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a 

sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) 

Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 

8.1.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação 

técnica e econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante. 
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8.2 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto 

 

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com 

relação ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua 

execução desde que atendam as especificações. 

 

8.3 - Da exigência de carta de solidariedade 

 

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante. 
 

8.4 - Subcontratação 

 

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

8.5 - Garantia da contratação 

 

8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

8.6 - Da exigência de amostra: 
 

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra.  
 

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

9.1.1 - O prazo de entrega 20 (vinte) dias a partir da Requisição formalizada pelo 

Contratante.  
 

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado 

deverá comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito 

de prorrogação de 

prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior 

9.1.3 - O bem deverá ser entregue na Sede do Fundo Municipal de Saúde de Lagoa 

da Confusão -TO, ou em outro local informado na OS dentro da cidade. 
 

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
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as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de  

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de 

Lagoa da Confusão -TO, poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou 

comissão designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será 

responsável pelas atribuições definidas em regulamento próprio do(a) Lagoa da 

Confusão -TO. 

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) 

ou comissão designados, conforme item 10.8 deste TR, o(a) qual será 

responsável pelas atribuições definidas em regulamento próprio do(a) Lagoa da 

Confusão -TO. 

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados 

por ato administrativo próprio do Contratante. 

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, 

que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem 

como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja 

descumprimento das obrigações contratadas. 
 

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1 - DO RECEBIMENTO 

11.1.1 - O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta 

11.1.2 - O bem poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis dias 
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úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 

12 - LIQUIDAÇÃO 

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o Fundo 

Municipal de Saúde de Lagoa da Confusão -TO.  

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
d)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para: 
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.  
 

13 - PRAZO DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária.  
 

14 - FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
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na referida Lei Complementar. 
 

15 - REAJUSTE 

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

16.2 - MODO DE DISPUTA 

16.2.1 - Modo de disputa – Aberto 
 

16.3 - Exigências de habilitação 

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva) 

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
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negocios/pt-br/empreendedor; 

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
 

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos  

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou 
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[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira 

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência 

abaixo: 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

II- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
 

III- índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

 

IV. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

 

V. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 

VI. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal. 
 

VII. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

10% do valor total estimado da contratação. 
 

VIII. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 

IX. O atendimento dos índices econômicos atestado mediante declaração assinada 

por contábil, apresentada pelo fornecedor.  
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previstos neste item deverá ser profissional  

16.7 - Qualificação Técnica 

 

16.7.1 - Será exigido Qualificação Técnica, conforme exigência abaixo: 
 

16.7.1.1 - Atestado expedido por pessoa de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante já tenha fornecido ou prestado serviço 

em compatibilidade com o objeto desse edital. 
 

16.7.1.2 - O(s) atestado(s) ou certidão(es) referidos no item anterior deverão 

estar acompanhados dos respectivos instrumentos administrativos públicos ou 

privados (Contratos Administrativos; Contratos Privados; Ata de Registro de 

Preços, Notas de Empenho ou Notas Fiscais de Fornecimento ou Serviços). 
 

16.7.2 - Alvará de licença para localização e funcionamento expedido pela 

sede da licitante. 
 

16.7.3 - Assistência técnica da empresa licitante vencedora, não sendo 

permitido de terceiros no raio máximo de 200 km do Município de Lagoa da 

Confusão -TO, Estado de Tocantins, com carta de credenciamento e assinatura 

reconhecida ou carta de concessão. 

 

16.7.4 - Os veículos descritos acima devem possuir a caracterização de 

equipamento novo, como "ZERO QUILÔMETRO PARA O PRIMEIRO 

EMPLACAMENTO", nos termos do objeto deste edital, necessário se faz que o 

mesmo nunca tenha sido registrado, emplacado ou licenciado, condição esta 

que só pode ocorrer quando se adquire veículos através de uma concessionária 

autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante do veículo (Deliberação 

nº 064/2008 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN) ou pela Portaria 

DENATRAN n°. 190 de 29/06/2009. 

 

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO I 

deste Termo de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos. 
 

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Lagoa da 

Confusão -TO. 

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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DOTAÇÃO: 05.32.10.122.1316.2.120 

ELEMENTO: 4.4.90.52  

FICHA: 486 

FONTE: 1.500.1002.0000  
 

DOTAÇÃO: 05.32.10.301.1334.2.114 

ELEMENTO: 4.4.90.52  

FICHA: 486 

FONTE: 1.621.0000.0000  
 

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  
 

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
  

 

Lagoa da Confusão -TO, XX, de XXXXXXX de 2026. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Ricardo Messias Beserra Fonseca 

Secretario Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Processo Administrativo nº: 406/2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 003/2026 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PASSEIO 7 (SETE) LUGARES, ZERO 

QUILÔMETRO; E MOTOCICLETAS DE 100 CILINDRADAS ZERO QUILOMETRO DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE LAGOA DA CONFUSÃO TO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ____/XXXX 

 

No dia __ de _____________ de ____, no Município de Lagoa da Confusão -TO,  inscrito no 

CNPJ XX.XXX.XXX.XXX, com sede à Avenida Vitorino Panta, Quadra 6, Lote 08 Centro, 

CEP: 77.493-000,  Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, neste ato legalmente 

representado por XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº 

________________ SSP/____, CPF nº ___________________, residente e domiciliado em Lagoa 

da Confusão, Estado do Tocantins, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição 

em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

 

Fornecedor:  ___________________________________ 

CNPJ:   ___________________________________ 

Endereço:  ___________________________________ 

Cidade:  ___________________________________ 

Telefone:  ___________________________________ 

E-mail:  ___________________________________ 

Representante: _____________________________ 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 

As especificações técnicas constantes do pregão em epígrafe, assim como todas as 

obrigações e condições descritas no Edital e na Proposta de Preços integram esta Ata 

de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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A validade desta Ata de Registro de Preços de 12 (doze) meses, a contar do dia 

___/___/_____. 

 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas 

partes. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

RICARDO MESSIAS BESERRA FONSECA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

___________________________________________  

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Cargo 
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ANEXO III 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº ______/XXXX 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO, neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 

09, s/nº, Centro, CEP: 77.493-000, Centro, Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, 

inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX-00, representado por seu Ordenador de 

Despesas, Senhor XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado em Lagoa da Confusão, 

Estado do Tocantins e a Empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________, com sede à ________________________________, neste ato, representada 

pelo(a) Senhor(a) ________________, brasileiro(a),  ______________ doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente instrumento, para prestação de serviços abaixo 

relacionado, a serem realizados na forma de execução direta, mediante os termos e 

condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E DOS DOCUMENTOS VINCULADOS  

 

1.1. O presente Contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de maio 

de 2021, e disposições constantes no Edital.  

 

1.2. Independentemente de transcrição passam a fazer parte deste Contrato, e a ele se 

integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados, 

o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/XXXX e seus anexos, bem como a Proposta 

da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES, 

INSUMOS, MATERIAL LABORATORIAL E ODONTOLÓGICOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, conforme descrições detalhadas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da data de publicação 

da mesma, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos, desde que 

comprovada a vantajosidade para a Administração Municipal, na forma do artigo 107 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias:  

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

     

 

4.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade 

dos recursos previstos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. Os preços indicados pelo licitante vencedor em sua proposta serão pagos pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Lagoa da Confusão - TO, de acordo com os 

materiais devidamente entregues e aceitos, conforme descrição da tabela abaixo: 

 

ITE

M 
QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 

5.2. No preço estipulado já se encontram computados todos os impostos, taxas, 

obrigações sociais e demais despesas que direta ou indiretamente, tenham relação 

com o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

 

6.1.  Os preços do presente contrato serão fixos e reajustáveis, ressalvadas as hipóteses 

legais de alteração. 

 

6.2. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas compras, na forma do art.125 da Lei 

14.133/2021. 

 

6.3. As demais alterações, reajustes, reequilíbrios econômicos se darão na forma 

estatuída no art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 

mediante provocação e comprovação em processo administrativo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

7.1. O prazo de entrega dos bens deverá ser de no máximo de 20 (vinte) dias, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Compra/Nota de empenho emitida pelo 

município de Lagoa da Confusão.  

 

7.2. A entrega deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante. 

 

7.3. O presente Termo de Referência tem como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR TIPO PASSEIO 7 (SETE) LUGARES, ZERO QUILÔMETRO; E MOTOCICLETAS DE 

100 CILINDRADAS ZERO QUILOMETRO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA DA 

CONFUSÃO TO Conforme especificações e quantidades do anexo I, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa da Confusão de Lagoa da 

Confusão dentro do perímetro urbano do município e fora dele, como aldeias, zona 

rural e distritos e demais localidades dentro do território do município, por meio de 

licitação no sistema de registro de preços. 

 

7.4. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e 

será da seguinte forma:  

Provisoriamente: 

a) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, 

em se tratando de compras. 

Definitivamente: até 15 (quinze) dias corridos da entrega, após verificação de qualidade e do 

atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 

a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 

obras e serviços; 

b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 

compras. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
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competência; Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às 

seguintes rotinas: 

a) Atesto dos produtos recebidos mediante anotação nas notas fiscais de pagamento 

e ainda em relatórios constando a conformidade dos produtos e serviços fiscalizados, 

assim como a sua desconformidade. 

 

b) Em cada atesto e recebimento de produtos, realizará a apresentação de 

informação em relatório próprio dos saldos de consumo, regularidades e condições de 

habilitação da empresa e a vigência do Contrato, Ata de Registro de Preços e demais 

informações que possam impacta na consecução dos objetivos da administração 

através da contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

A SECRETARIA obriga-se: 

 

9.1. Exigir o fiel cumprimento do objeto a ser licitado, como zelo e pontualidade na 

execução dos serviços; 

 

9.2. Efetuar os respectivos pagamentos quando até o décimo dia do mês 

subsequente a execução dos serviços; 

 

9.3. Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela 

CONTRATADA, informações adicionais pertinentes aos serviços;  

 

9.4. A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a 

responsabilidade pelo o fornecimento do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A EMPRESA se obriga a: 

 

10.1. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram sua contratação;  

 

10.2. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 

 

10.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a contratante ou a 

terceiros;  
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10.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à contratante; 

 

10.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse da secretaria ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo 

orientar os empregados nesse sentido;  

 

10.6. Se comprometer a executar, os serviços determinados e estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

10.7. Permitir e facilitar a Fiscalização pela Secretaria Municipal de Saúde a inspeção 

dos serviços, caso ocorra, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados;   

 

10.8. Durante a execução deste contrato ou de suas eventuais prorrogações, a 

Contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação e 

qualificação, compatíveis com as obrigações assumidas; 

 

10.9. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 

 

10.10. Executar, gerenciar diretamente o serviço e efetuar pontualmente o pagamento 

de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 

atividades e/ou sobre a execução do objeto do Contrato; 

 

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1.  Após a entrega dos veículos, os mesmos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias 

após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, acompanhada de 

prova de regularidade com a fazenda federal, estadual e municipal, trabalhista 

e FGTS. 

 

12. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

12.1. O prazo de vigência do presente objeto será de 12(doze) meses, contados da 

data do contrato, podendo ser prorrogado. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA: 

 

A SECRETARIA obriga-se: 

 

13.1. Exigir o fiel cumprimento do objeto a ser licitado, como zelo e pontualidade na 

execução dos serviços; 
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13.2. Efetuar os respectivos pagamentos quando até o décimo dia do mês 

subsequente a execução dos serviços; 

 

13.3. Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela 

CONTRATADA, informações adicionais pertinentes aos serviços;  

 

13.4. A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a 

responsabilidade pelo o fornecimento do objeto desta licitação. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: 

 

A EMPRESA se obriga a: 

 

14.1. Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram sua contratação;  

 

14.2. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas com a execução deste contrato; 

 

14.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a contratante ou a 

terceiros;  

 

14.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à contratante; 

 

14.5. A empresa será responsável pela entrega dos veículos na sede do município com 

todos as caraterísticas iguais ao descrito do Termo de Referência. 

 

14.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse da secretaria ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo 

orientar os empregados nesse sentido;  

 

14.7. Se comprometer a executar, os serviços determinados e estabelecidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

14.8. Permitir e facilitar a Fiscalização pela Secretaria Municipal de Saúde a inspeção 

dos serviços, caso ocorra, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados;   

 



 

 

Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão – TO.  

 

 

14.9. Durante a execução deste contrato ou de suas eventuais prorrogações, a 

Contratada se obriga a manter todas as condições de habilitação e 

qualificação, compatíveis com as obrigações assumidas; 

 

14.10. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação; 

 

14.11. Executar, gerenciar diretamente o serviço e efetuar pontualmente o 

pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do Contrato; 

 

14.12. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessárias à execução do objeto do Contrato. 

 

14.13. O veículo deve estar devidamente licenciado, com documentação 

regularizada, apresentar documentação regular do veículo como: 

licenciamento e seguro. 

 

14.14. Fornecer assistência técnica sempre que necessário. 

 

14.15. Fornecer dados e documentos afins de ICMS ecológico. 

 

14.16. Fornecer O ARLA 32, fluido composto por 32,5% de ureia diluída em água 

desmineralizada.  Desenvolvido para ser utilizado em veículos movidos a diesel 

que possuem tecnologia SCR (Redução Catalítica Seletiva. tecnologia criada 

para atender às exigências das normas de controle de emissões de gases, 

especialmente de óxidos de nitrogênio (NOx), principais poluentes emitidos por 

motores a diesel. 

 

14.17. Em caso de falha mecânica ou indisponibilidade, a empresa deverá substituir o 

veículo no prazo máximo de 72h, sem prejuízo à continuidade dos serviços. 

 

15. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado em até 10(trinta) dias após a emissão de nota do 

objeto devidamente atestado e vistoriado através de crédito em banco, agência 

e conta corrente, indicado pela CONTRATADA, em conformidade com nota 

fiscal/fatura correspondente;  

 

15.2. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer 

momento, todas as certidões negativas que comprovem a regularidade fiscal da 

contratada. 

 

16. DO CONTRATO 

 

16.1. O instrumento contratual poderá ser substituído pela administração por outros 

instrumentos hábeis, tais como nota de empenho de despesa, carta-contrato, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço, caso os valores 
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alcançados estejam de acordo com o art. 95, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação pelo FISCAL DO CONTRATO devidamente designado pelo Gestor da Pasta, 

em cumprimento ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea "f" da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

19. AS PENALIDADES 

19.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE 

poderá sujeitar a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021.   

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. A execução dos serviços acima correrá tão somente mediante autorização 

expressa da contratada nos termos e condições a ser pactuadas com base na 

legislação pertinente e atinente a processo de contratação próprio com base na 

Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores, e demais legislações 

pertinentes;  

 

20.2. A supervisão geral do contrato caberá ao Controle Interno do Município 

 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o fórum da Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, com 

renuncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir 

quaisquer questões fundadas. 

 

Lagoa da Confusão– TO, XX de XXXXXXXXXXX de 2025 

 

                                                                         

 

 

________________________________________ 

Ricardo Messias B. Fonseca 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

A: Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa da Confusão -TO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/XXXX  

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PASSEIO 7 (SETE) LUGARES, ZERO 

QUILÔMETRO; E MOTOCICLETAS DE 100 CILINDRADAS ZERO QUILOMETRO DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE LAGOA DA CONFUSÃO TO 

(Razão Social) ______, inscrita no CNPJ/MF nº____, sediada no endereço  , na cidade de 

___, por seu representante legal, Senho(a) ___, que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a 

quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam 

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública de Lagoa da Confusão ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele 

estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

_____________,________de _______de XXXX.  

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 


